
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

CoNTRATO N" 092/2023

CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE. E

DO OUTRO, A EMPRESA OESTAK PRODUçOES.
EVENTOS E ESTRUTURAS EIRELI.
DECORRENTE DO PROCESSO DE ADESÃO DO
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DO PREGÃO ELETRÔNICO N'23/2023 ARP N"
28t2023.

O MUNICíP|O DE RIACHUELO, doravante denominado apenas CONTRATANTE, pessoa jurídica de
direito público de base territorial autônoma, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHUELO órgão do Poder Executivo Municipal, inscrila no CNPJIÍ\,IF sob o n0 13.128.897/0001-85,
com sede na Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP: 49. 130-000, representada
neste ato pelo Prefeito Municipal, o senhor PETERSON DANTAS ARAÚJO, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE e a emprêsa DESTAK PRODUçOES, EVENTOS E ESTRUTURAS
ElRELl, doravante denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direato privado, inscrita no
CNPJ MF sob n' 12.771 .1O9|OOO1-O1 , com sede na Rua Wilson Barbosa de Melo, N" 23,
BAIRRO Atalaia, na cidadê de ARACAJU, Estado de SE, neste ãto representada por Júlio Cesar dos
Reis Viana. adiante firmado, consoante os lermos do que integra este ajuste, Íazem-se presentes
para o Íim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei no 8.666 de 21 de junho
de 1993, atualizada e consolidada, lendo em vista o que consta do PREGÁO ELETRÔNICO N" 23i2023,
e as cláusulas e condiçÕes a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO FUNDAMENTO

1.1. Este Contrâto decorre do PREGÂO ELETRÔNICO N" 2312023, homologado em 1610812023, e
fundamenla-se nas Leis: Lei ComplementaÍ n" 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 10.520, de 17 de julho
de 2002, e subsidiariamente pêlas Leis, Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) ê Lei n'10.406, de 10 de janeiro de 2002(Código Civil).

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

2.1. Constitui ob.leto deste contrato o registro de preços para locação de estruturas metálicas paÍa eventos,

compreendendo, transporte ida/volta, montagem/desmontagem, instalaÇão/desinstalaÇão, estadia e alimenlaÇão, em

atendimento às necessidades deste Município, conforme especificaÇóes discriminadas no Edital do PREGÀO

ELETRÔNICO No 23t2023 e seus anexos, especialmenle o TERMO DE REFERÊNCIA, que juntamente com a

proposta da CONTRATADA, passam a Íazer paÍle integrante deste instrumento, independentemente de

quaisquer reproduções

3.1. A Contratante obriga-se a pagar pelos serviços descritos na cláusula anterior, a importância
R$ 5.003,00 (cinco mil e três reais).

de

CLAUSULA TERCEIRA _ DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
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3.1.1. Os valores unitários e descrições, referêntes aos itêns que compõem o objeto do presente
termo estão descriminados na planilha abaixo:

Item EspeciÍicaçóes Unid.
Valor

Unitário
Valor Total

LOCAÇÁO OE PALCO DE MÉDIO
PORTE: 10M DE LARGURA X 8l\,,|

DE PROFUNDIDADE COBERTO E
COIV FECHAN4ENTO NAS

LATERAIS E FUNDO BRANCO,
COM PISO PODENDO SER
MONTADO NAS ALTURAS

0,80c1\,ll/'1,20M/1,60M. ToRRES
EI\,4 BOX TRUSS ALUI\4INIO O-30,

COM COBERTURA OE LONA
BRANCA. ALTURA DE PISO AO

TETO 7I\,I, PODENDO SER
SOLICITADO O SISTEMA OE
COLUNAS PARA PA. FLY EIV

MODULOS METALICOS,
CONTiGUOS AO PALCO.

IVIEDINDO APROXIMADAMENTE 2
M DE FRENTE POR 2 M DE

PROFUNDIDADE E 7M ALÍURA
DO PISO COI\4PATIVEL COM O
PALCO. ESCADA DE ACESSO.

TODO PISO CARPETADO
PODENDO SER NAS CORES

PRETO, MARROM OU
VERMELHO, TODA ESTRUTURA

DE PALCO RECEBE GUARDA
coRPo DE PROTEÇÃO NAS
LATERAIS E NO FUNDO Ei/

GRADE METÁLICA COM ALÍURA
DE 1,10 E ESPAÇAI\4ENTO
ENTRE TUBOS DÊ O,11CIV,

DIÁRIA 1 R$ 3.757,00

LOCAÇÃO DE BARRICADAS COM
I.,4ONTAGEM E DESMONTEI\,,I DE

BARRICADA FIXA DE
CONTENÇÃO DE PÚBLICO .
ESTRUTURA DE GRADE OE

BARRTCADA DE CONTENÇÃO E
PROTEÇÃO DE PÚBLICO, DO

TIPO ALTO.SUSTENTÁVEL- COM
PISO r\TEDtNDO 1,00t\,4 X 1,00

FIXADAS UI\,44 AS OUTRAS POR
PINOS METÁLICOS DE AÇO

CONÍRAPINADOS Ê
PARAFUSOS, COM MÃO DE

FORÇA, DEGRAUS PARA
SEGURANÇA, FABRICADA EM

QUADROS I\4ETALICOS DE
I\,4ETALON ZINCADO. REVESTIDO

EM CHAPA DE ALUMÍNIO NA
BASE E NA PARTE FRONTAL

UNID 89 R$ 14.00

Valor Total R$ 5.003,00

03 R$ 3.757,00

RS 1.246,00I

Quant.
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3.2. O pagamento será efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os serviços
efetivamente executados pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante a apresentâçáoda Prova
de Regularidade para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu arligo
195, parágrafo 3o, Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF e Prova de Regularidade
para com as Fazendas Estadual, Municapal e Federal (Secretaria da Receita FedeÍal e ProcuÍadoria
Geral da F azenda Nacional) bem como, a Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho.

3.3. A Contratante terá ate 30 (trinta) dias úteis a partir da data de emissão da Nola Fiscal, para
a instruÇão e efetivo pagamento.

3.4, No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na íonte dos tributos e
contribuições previstas em lêi, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o serviÇo executado.

3.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigaçáo financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.6, É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (dozel meses do contrato, exceto por
força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisâo de valores, visando manter o
equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, ll "d" e § 2", da Lêi n"
8.666'93, desde que demonstrado, por parte do prestador de serviços, alteração substancial nos preços
praticados no mercado, por molivo de Íorça maior, caso Íortuito, fato do príncipe e /ou Íato da
administração, desde que imprevisíveis ou de difÍcil previsão. observado em qualquer caso ao item '12 do
Edital.

4,I, A CONTRATADA SE OBRIGA A:

4.1.1. Garantir a execução dos serviços descritos no objeto do presente contrato conforme
especiÍicações e obrigações dispostas no Termo de Referência do Edital que deu origem ao presente
contrato. observando as condiçôes aiustadas e especificaçôes exigidas, cumprindo fielmente os termos
deste inslrumento e da PÍoposta apresentada, bem como obedecer aos parâmetros e rotinas estabelecidos
de acordo com âs recomendações aceitas pela boa técnicâ, normas e legislaçõês;

4.1,.2, lniciar os serviços dentro do pzzo êspeciÍicado no Termo de Referência do processo que

deu origem ao presente contrato.

4.1.3. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação êxigidas na licitação.

4.1,.4. Providenciar a imediata correçáo das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o caso, sem ônus adicionais e nos prazos já definidos
em processo, contados da comunicaÇão formal desta AdministÍação.

4.1.5. Arcar com êventuais preruízos causados à CONTRATANTE e/ou à terceiros, provocados
por ineficiência ou irregulaÍidade cometida na execuÇão do contrato, não podendo ser arguido, para efeito
de exclusâo de sua responsa bilidade, o fato de a Administração proceder à ÍiscalizaÇão ou
acompanhamento de execuÇão do referido serviço.

(

CLAUSULA QUARTA _ DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES
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4.1.6. Arcar com todes as despesas decorrentes da Prestação de Serviços do objeto deste
Contrato, incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, contribuições
previdenciárias, encargos trabalhistas, cômerciais e outras despesas decorrentes da execução deste
contralo.

4.1.7. Aceitar nas mesmas condiçõês contraluais os acréscimos ou supressões até o limite fixado
no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666193.

4.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigaçÕes especiÍicadas nos itens ê subitens, do Termo de
Referência do Edital do PREGÃo ELETRÔNICO N' 2312023.

4-1.9. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades
objeto desta licitação, sem prévia autorização da Prefeitura do Município.

4.1.10. Prestar esclarecimentos à Preíeitura do Município, sobre eventuais atos ou fatos
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente dê solicitação.

4.1.11. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administraçào em Íazào
de ação ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de outras comtnaçôes
contraluais ou legais a que estiver sujeita.

4.1,.1,2. Transmitir as informaÇôes passadas pela Contratante, durante o período solicitado,
contabilizando apenas a diária de que trata o item de contralaÉo do Termo de Referência do Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO NO ?312023

4.1,.1,2. A licitante vencedora não será responsável:

4.1.12.1,. Por qualquer perda ou dano rêsullantê de caso íortuito ou força maior

4.1.12.2. Por quaisquer trabalhos, serviÇos, fornecimentos ou responsabilidades não previslas no
Edital ou neste Contrato.

4.1,.13. A Administraçâo nâo aceitará, sob
responsabilidade da contratada para outras entidades,
o utros.

nenhum pretexto, a transferência de
sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer

4.2, A ADMINISTRAÇÃO SE OBRIGA A:

4.2.7. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as
necessárias ao pleno cumprimenlo das obrigâçôes decorrentes do presente Contrato,
estabelece a Lei n' 8.666/93.

condições
consoante

4.2.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento da êxecução do contrato.

4.2.3, Comunicar à CONTRATADA toda e qualqueÍ ocorrência relacionada com o serviço do objeto
do Contrato.

4.2.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Nolas FiscaisrFaturas
devidamente atestadas, nos prazos fixados.

4.2.5. Prestar iníormações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

V
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CLAUSULA QUINTA . DA VIGENCIA

CLAUSULA SEXTA_ DA FONTE DE RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo com a seguinte Classificagão
Orçamentária, vigente no exercício 2023:

UO:2114 - SECRETARIA IVUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED
PROJETOiATIVIDADE 2023. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
cLASSTFTCAÇÃO ECONÔMrCA 3390.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA
FR 'l 5500000

CLAUSULA SÉTII\,4A - DAS SANÇÔES ADÍ\4INISTRATIVAS

7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação
ao objeto desta licitação, a Administração Municipal poderá garantida a ampla defesa e o contraditório,
âplicar as seguintes sanções:

7.2.1,, Advertênciâ sêrá comunicada por escrito, por meio de oÍÍcio, sobre a existência de Íallâs

leves, relacionadas com a exêcução do objeto da licitação.

7.2.2. l\ilulta de ate 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da licltante
vencedora não cumprir rigorosamente as êxigências contratuais ou deixar de receber a Nota de
Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior deÍinido em Lei, e reconhecido pela autoridade
competenle;

7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contÍatar com a AdministraÇão
Pública, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de despesas, a depender da
Íalta cometida.

7.3. A licitante que apresentar documentação Íalsa ou deixar de entregar documentação exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não
celebrar o contrato, falhar ou Íraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitâr e contratar com a Administração
Pública na forma do Art. 7'. Da Lei 8.666193, sem prejuÍzo das multas previstas no edital e no contrato
e das demais cominaçoes legais.

5.1. A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até {,10912023 com a finalização do
evento e eÍetivo pagamento.

7.7. Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos definidos neste Edital e inclusive de seus
anexos, em especial aos termos definidos no Termo de Referência, su.leitar- se-á a licitante
vencedora à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30% (kinta por cento) do valor
total do contrato ou da nota de êmpenho.

7.1,.1,. A multa a que alude o item antêrior não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sançóes previstas na Lei n0 8.666193-

7.2.4. DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÇão.

W
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7.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a PreÍeitura Municipal, descontar o seu valorda
Garantia Contratual, quando houver, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar
administrativa ou judicialmente, pelo processo de execução íscal. com os respeclivos encargos
previstos em lei.

7.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no ptazo de 05 (cinco) dias úteis, a contarda
respectiva ciência.

7.6. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida Íorça maior, devidamente justificado ê aceito pela Prefeitura Municipal, aCONTRATADA
Íicará isenta dâs penalidades mencionadas.

7 .7 . Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 7. 1 .,
essa situação consistirá em motivo pâra que a Preíeitura Municipal, rescinda unilateralmente ô contrato,
independentemente da aplicação das outras penalidades previslas no "caput".

7.8. As sanÇões previstas no "caput" poderão ser aplicadas simultaneamênte, íacultada a
defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.9. Pela recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato e retirada da notade
empênho, conforme disposto no item 14.2 do instrumento convocatório, ser-lhe-á aplicada multa de 10%
(dez por cento) do valor global de sua Proposte de Preços, garantida a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA _ DA RESCISÃO

8.1. A rescisão das obrigaçôes decorrentes do presenle Contrato se processaÍá de acordo com o que
estabêlecem os artigos 77 a 80 da Lei n'8.666193, conforme se vê abaixo:

8.1,1. A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 dâ Lei no 8.666193 ensejará a
rescisâo deste Contrato.

8.1.2. O não cumprimento dos termos estabelecidos no ltem 04 desle Contrato e seus subitens,
ensejará a rescisão contratual.

8.2. Os casos dê rescisão contratual serão
assegurado o contraditório e a ampla defese.

formalmente motivados nos autos do processo,

8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e
Íundamentada da autoridade competente.

8.4. A rescisão determinada por ato unilateral ê escrita da Administraçáo, nos casos
enumerados nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei n'8.666i93, acanetâ as consequências previstas nos
incisos ll e lV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanÇões previstas.

8.5. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual. poderá a Administração contratar a
licitante classificadas em colocação subsequente, observadas as disposiÇões do inc. Xl do art.24, da
Lei n' 8.666193 ou eíeluar novâ Licitação.

8.6. Constituem motivos para rescisão do Contrato:
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8.6.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaÇÕes ou pÍazos

A.6.2. O atraso injustificado no início do serviço proposto.

8.6.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

a.6.4.
n' 8.666 93

A prática reiterada dê faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do artigo 67 da Lei

8.6.5. A decretaÇão de falência, o pedido de concordata ou a instauraÇâo de insolvência civil

4.6.6. A alteração social ou a modificação de finalidade ou da estrutura da empresa que, a juÍzôda
AdministraÇão, prejudique a execução do contralo.

4.6.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suÍiciente provisão que caracterizem a
insolvência da contratada.

8.6.8. O interesse público, devidamente justiÍicado.

8.6.9. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração, pot prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, gÍave perturbação da ordem ou
guerra.
8.6.10. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmenle comprovada, impeditiva da
execução do contrato.
8.6.11. A subcontrataÇão total ou parcial do seu objeto, â associação dâ contratada com outrem,a
cessão ou transÍerência, total ou parcial.

CLAUSULA NONA - DOS DOCUMENTOS APLICAVEIS

9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele efetivamente transcritos
êslivêssem, os documenlos a seguir relacionados do inteiro conhecimento das partes contratantes
pelas mesmas devidamente rubricadas:

9.1.1. O Edital do Pregão no 2312023 e todos os seus anexos.

9,1.2. A proposta da côntrãtada.

CLÁUSULA DECIMA _ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

10.1. Todas as comunicaÇões entre as partes, que impliquem em solicitação de serviço, controle de
atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna de registro, serão feitas por escrito.

10.2. O presente contralo admite alteraÇões, mediante termo aditivo, na Íorma do estabelecido no
artigo 65 da Lei No 8.666 1993.

10.3. Passam a integraÍ o presente Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui estivessem
transcritos, o Edital de Pregão no 2312023, seus anexos ê a proposta da Contratada.
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1O.4. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste inslrumento no Diário Oficial do
Municipio, nos teÍmos do § único do artigo 61 da Lei n'8.666'93.

10.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui não
êsteja descrita, mas que a legislação ou a aplicação dêste contrato assim o impuser.

10.6. Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir as questõês oriundas destetermo. nâo
resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que o
seJa.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratâdo após lido e achado conÍorme, as partes, firmam o
presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e Íorma, para um só efeito, na presença de 2 (duas)
testemunhas abaixo assinadas.

Riachuelo-SEZôe Setembro de 2023

PREFEITURA MUNICI RIACHU ELO
CONT E
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